
ESTADO Do TOCANTINS

PODER LEG ISLAT IVO }'íI]NICIPAL

CÂMARÂ MJNICIPAL DE DIÂN6POLIS

Lei Nç S]-7 /89, de 07 de agosto de 1989.

,' AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXEC1ITWO Â

MAR III'íA ÃNTI tr SECRETARIA DE ED('CÂÇÃOt

E CIILTIIM DO ESTADO NO TOCANTINS, PÂRA'

CONSTRUÇÃO DE U}.í GR1IPO ESCOLAR, E DÃ OI]

TRÂS PROVIDENCIAS."

A Câmara Municipal de Dianõpol is aprovou e Eu

Prefeito Municipal .tlnciep a seguinte Lei:

Art. ls - Fica o Poder Executivo municipal auto-

rizado a doar ã Sfrrltaria de Educação e cultura do Estado do '

Tocantins, una área de 10.ooom2 ('lez tnil netros quadrados)' des

tinados ã construção le urn Grupo Escolar' cotÍposto de 5(cinco)r

salas de aula e dernais dependências'

Art. 20 - A ãrea a ser doada deverá pertencer ao

patrirn§nio do Município, nõo podendo ser desapropriado por ter-

ceiros, cuja finalidade única ê a prevista no Art' le'

Art. 3e' - A Donatãria ilo terreÍP tem un prazo de

6(seis) tneses' a @ntar da data da Pesente Lei' para iniciar as'

obras, caso contrãrio, o nesÍD retoÍnarâ ao Patrirnônio lfuncipalt

Art. §$ld - Esta Loi enterá en vigor na data de '

sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário'

GABINETE

TADO DO TOCANTINS' aos

DO PREFEITO M'NICIPAL DE DIANÓPOLIS' ES-

07 dias do nes de agosto de 1989'

Póvo a- Prefe{to MunDeodato costa ic ipal

a
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